
 

1 

 

CONSULTA PÚBLICA ANP Nº 12/2023 

 CONTRIBUIÇÃO DA ABIAPE 

A Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia (ABIAPE) 

apresenta suas contribuições à Consulta Pública (CP) n° 12/2023, que visa promover a 

revisão das Resoluções ANP nº 51/2013 e nº 11/2016, as quais regulamentam a 

atividade de carregamento de gás natural e o serviço de transporte de gás natural, 

respectivamente. 

• Considerações Iniciais 

A Nova Lei do Gás, Lei nº 14.134/2021, avançou em diversos pontos que tangenciam o 

aumento de liquidez, infraestrutura e oferta de gás natural no Brasil. Nos últimos anos, 

o desenvolvimento do mercado de gás tem ganhado cada vez mais relevância em razão 

dos avanços nas discussões que permeiam a pauta de transição energética e encontram, 

no gás natural, a alternativa para realizar a transição de forma gradual e sustentável. 

Visando ao alinhamento a nova lei, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) promoveu diversos debates a fim de aprimorar as resoluções do 

mercado de gás natural, incluindo o carregamento e transporte de gás. O documento 

disponibilizado na Consulta Pública estabelece quatro alternativas, sendo que a 3 e 4 

apresentam propostas de alteração textual nas RANP nº 51/2013 e 11/2016.  

• Contribuições 

A ABIAPE reconhece a relevância da iniciativa dessa Agência em avançar na regulação 

do mercado livre de gás natural de maneira transparente e isonômica, fomentando o 

mercado de gás com práticas competitivas e simplificadas na contratação do transporte 

da molécula. Conforme registrado no Manual de Boas Práticas Regulatórias do Comitê 

de Monitoramento da Abertura do Mercado de Gás Natural (CMGN), a promoção dos 

segmentos de transporte e distribuição se baseia no princípio do livre acesso à 

infraestrutura. Isto posto, é essencial avançar com a desburocratização na contratação 

de transporte de gás natural.  

Além disso, é importante que a alternativa implementada incentive a coordenação entre 

os transportadores para a promoção de liquidez e o melhor aproveitamento do gás 

natural a partir do gerenciamento mais eficiente dos balanceamentos e do uso das 

capacidades de transporte. A ABIAPE sugere que a plataforma eletrônica tenha, entre 

outras funcionalidades, a possibilidade de contratação conjunta de transportadores 

pelos usuários da rede.  

Outro ponto de destaque diz respeito à inclusão de ciclo regulatório e a previsão de 

consulta pública tarifária para o procedimento de oferta e contratação de capacidade. 

Essas medidas permitem a participação dos agentes em pautas importantes do mercado 
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de gás, dando publicidade aos custos de movimentação e transporte do gás para os 

usuários da rede – o que é desejável. 

Dessa forma, visando ao aumento de segurança jurídica para os agentes de todos os elos 

da cadeia de gás natural, a ABIAPE apoia a implementação da alternativa 4 pela ANP.  

 


